
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01842/2023

UASG 389421

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Ceará, por meio da pregoeira, designada pelas Portaria Nº 51/2023, sediado na
Rua Castro e Silva, 81, Centro, Fortaleza-CE, CEP: 60.030-010, realizará licitação, na modalidade
Pregão, na FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO nos termos da lei federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, da lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da lei nº 11.488,
de 15 de junho de 2007, do decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, alterado pelo Decreto nº
10.273, de 13 de março de 2020, do decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se,
subsidiariamente, a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital e anexos.

Data da sessão: 22/05/2023

Horário: 13h

Local: Portal de Compras do Governo Federal – 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg  .  

1. DO OBJETO

1.1. Constitui  objeto  deste  pregão  eletrônico  a  contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  seguro  para  a  Frota  do  Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Agronomia do Ceará, conforme especificações descritas no presente Termo de Referência.

1.1.1.  O seguro  será  total  (cobertura  compreensiva,  isto  é,  seguro  total  contra  colisão,
incêndio, roubo e furto), com assistência 24 horas, para veículos pertencentes à frota do
Conselho.

1.2.  Listagem da Frota do Conselho consta no Anexo II - Relação dos Veículos.

Catálogo Item Especificação Quant. Valor Máximo R$

906 01 Seguro para a Frota do Crea-CE 40 R$ 60.262,15

1.3. Valor máximo aceitável para contratação será de R$ 60.262,15 (sessenta mil duzentos e
sessenta e dois reais e quinze centavos).

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender  a  esta  licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Crea-CE, conforme classificação abaixo:

• Elemento de Despesa: Seguros de Bens móveis 

• Código da Conta:  6.2.2.1.1.01.04.09.023
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg  ,    por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão, CONFORME ARTIGO 19 DO DECRETO 10.024/2019.

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar
por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2.  Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
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4.2.5. Que estejam sob falência,  concurso de credores,  concordata  ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3.Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.4. Que não emprega menor de  18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  (dezesseis) anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.5. Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal;

4.3.6. Que  os  serviços  são  prestados  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de
reserva  de  cargos  prevista  em lei  para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da
Previdência  Social  e  que  atendam às  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço,  até a data e o horário  estabelecidos para abertura da sessão pública,  quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF,  assegurando aos  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados  constantes  dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.8.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. VALOR TOTAL DO ITEM.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou
indiretamente no fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do  licitante,  não lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.6.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do art.  71,  inciso IX,  da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicado neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente  informados do seu recebimento  e  do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO DO ITEM.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de valor  inferior  ao  último por  ele  ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8 Será  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”,  em que  os  licitantes  apresentarão lances  públicos  e  sucessivos,  com lance final  e
fechado.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de tempo de até  10 (dez)  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela
possam ofertar  um  lance  final  e  fechado  em até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
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7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1. Não havendo lance final  e  fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado  atender  às
exigências de habilitação.

7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser  desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

7.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.14. Não serão aceitos  dois  ou  mais  lances  de mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se á preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos:

7.20.1. No país;

7.20.2. Por empresas brasileiras;

7.20.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
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7.20.4.  Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.2.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.23. Após a negociação do preço,  o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.1.  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências,  com vistas  ao saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente  poderá  ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital  complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo
Pregoeiro.

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas  hipóteses  em que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu  sócio  majoritário,  por  força  da  Lei  n°  14.230/2021 que  prevê,  dentre  as  sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;

9.1.4.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas,  o gestor  diligenciará para verificar  se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5. A  tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,  linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

 9.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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 9.1.7  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

9.1.8.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos  licitantes será verificada por
meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à
regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação  econômica  financeira  e  habilitação  técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita  pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados, o  licitante  será
convocado a encaminhá-los, em formato digital,  via sistema, no prazo de 02(duas)horas , sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o  disposto  no  item 5.3, os licitantes deverão encaminhar,  nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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9.8.1.  No  caso  de  empresário  individual: inscrição no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do
Secretário da Receita Federal do Brasil  e da Procuradora-Geral  da Fazenda Nacional  e
alterações;

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

9.9.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

9.10. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
dentro da validade. Caso não venha expresso a data da validade, considerar-se-á a validade
de 90 (noventa) dias a contar da sua emissão.

9.10.2.  Balanço patrimonial acompanhado das demonstrações contábeis do último exercício
social,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei  ou  através  da  certificação  digital
registrada  através  do  SPED conforme IN  RFB 2003/2021,  com o  termo de  abertura  e
encerramento, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por  índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)meses da data de
apresentação da proposta; em que sejam nomeados os valores ativos circulante (AC) e do
passivo circulante (PC), de modo a extraírem-se:

a)  Índice  de  Liquidez  Corrente  (ILC)  igual  ou  superior  a  1  (um);  Ativo
Circulante/Passivo Circulante; 

b) Índice de liquidez Geral – LG - superior a 1 (um) = (Ativo Circulante + 
Realizável a Longo Prazo) / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

c)  Índice  de  Solvência  Geral  =  Ativo  Total/  Passivo  Circulante  +  Passivo  Não
Circulante superior a 1 (um).

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social  vigente,  admite-se a
apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao
período de existência da sociedade;

9.10.2.2.  É  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social;

9.10.2.3. Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.9.3.  A  não  regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal  e  trabalhista,  será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.11.1.  Documento  emitido  pela  Superintendência  de  Seguros  Privados  (SUSEP),
comprovando a regularidade da licitante para operar no mercado de seguros do Brasil,
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conforme estabelecido no art. 74 do Decreto-Lei n.º 73/1966, documento com prazo de
validade vigente.

9.11.2. Apresentar 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado,  comprovando  a  aptidão  para  a
prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, no mínimo, seguro de frota para 15 (quinze) veículos.

9.11.2.1.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade  econômica  principal  ou  secundária  especificadas  no  contrato  social
vigente;

9.11.2.2. O  atestado  deverá  conter  a  identificação  do  órgão  da  Administração
Pública ou empresa emitente,  a  identificação do contrato  extinto  ou  vigente  de
prestação  de  serviços,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foram
prestados os serviços, e a discriminação dos serviços executados e quantitativos
contratados;

9.11.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado
para ser executado em prazo inferior.

9.12. Critérios e práticas de sustentabilidade:

9.12.1.  Respeitar  a  legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas  e  técnicas
ambientalmente recomendadas, quando da realização de atividades nas áreas, escopos dos
trabalhos, quer seja em qualidade, quantidade ou destinação; atividades essas de inteira
responsabilidade da Contratada que responderá em seu próprio nome perante os órgãos
fiscalizadores. Por mais que critérios de sustentabilidade não se apliquem diretamente ao
objeto licitado, deverá haver, por parte dos licitantes, consciência sustentável naquilo que
lhe for pertinente e exigido.

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação  do  licitante,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a
convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17.  Será inabilitado o  licitante  que não comprovar  sua habilitação,  seja por  não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de  02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,  sem
emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou ressalvas,  devendo a  última folha  ser  assinada e  as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta final  deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
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prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma  motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)  decisão(ões)  pretende  recorrer  e  por  quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

11.2.1.  Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao
encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão ser  convocados para acompanhar  a  sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail,  de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2.  A  convocação é feita por e-mail ou de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, Após a fase recursal,
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decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

13.1.1.  Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2.  O adjudicatário terá o prazo de  05 (cinco) dias úteis, contados a partir  da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,  a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4. A  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, observados os requisitos previstos na Cláusula décima do Termo de Referência.

14.5.  Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.
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14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
a  sua situação perante  o  cadastro  no  prazo de até 05 (cinco)  dias úteis,  sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação
consignadas no edital  ou  se recusar  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de registro  de  preços,  a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, podendo haver
para eventuais aditivos firmados, após decorridos um ano de contrato. Para reajuste após um ano
de contrato,  poderá ser  usado o  IPCA ou outro índice que seja mais favorável,  a  critério  da
Contratante.

16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A gestão do contrato ficará a cargo de Setor ou Servidor designado especialmente para este
fim, pelo Crea-CE, que coordenará as atividades inerentes à Gestão e Fiscalização de contrato a
ser efetivado.

16.2. Deverá  ser  priorizado  o  correio  eletrônico  como  meio  oficial  de  comunicação  entre  a
Contratada e a Contratante. Para tanto deverá ser disponibilizado e-mail profissional da empresa.
Também deverão ser disponibilizados números telefônicos fixo e móvel para contato direto com o
representante legal da empresa.

16.3. A prestação do serviço de seguro para a frota oficial do Crea-CE deverá ser executada em
conformidade com o descrito no Termo de Referência.

16.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço
contratado.

16.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  mais
representantes da Contratante.

16.5.1. O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

16.5.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.
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16.5.3. O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências
verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

A - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
conforme normas pertinentes.

17.2. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  por  meio  de  servidor  indicado  pela
Administração.

17.3. Efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados no Termo de Referência.

17.4. Tomar  todas  as  providências para proteger  o  bem sinistrado e  evitar  a agravação dos
prejuízos.

17.5. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário.

17.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

17.7. Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na execução dos serviços
para adoção das providências saneadoras.

17.8. Não consentir que terceiros executem os serviços contratados.

17.9. Registrar, em caso de sinistro, o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência Policial.

17.10. Dar imediato Aviso de Sinistro à Contratada, pelo meio rápido de que dispuser, entregando-
lhe relatório dos fatos, mencionando dia, hora, local exato e circunstâncias do sinistro, nome e
endereço completo das testemunhas, providências de ordem policial que tenham sido tomadas e
tudo que possa contribuir para esclarecimentos a respeito da ocorrência.

17.11.  Fornecer à Contratada e facilitar o seu acesso a toda espécie de informação sobre as
circunstâncias e consequências do sinistro, bem como os documentos necessários à apuração
dos prejuízos e determinação da indenização.

17.12. Facilitar a realização de inspeções nos bens segurados durante a vigência da Apólice, pela
Contratada, bem como fornecer documentos e esclarecimentos que se fizerem necessários.

17.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

17.14. Manter atualizados os registros pertinentes ao controle patrimonial de seus bens mantendo
os disponíveis para verificação da Contratada, quando possíveis ocorrências.

17.15. Verificar a manutenção das condições de habilitação estabelecidas na licitação.

B - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.16. Emitir  e  entregar  ao  Crea-CE  a  Apólice  de  Seguro,  manuais  e  demais  documentos
relacionados ao seguro dos veículos, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
assinatura do Termo de Contrato.
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17.17. A Apólice de Seguro deverá cobrir os bens contra prejuízos e despesas decorrentes dos
riscos cobertos, até o valor das importâncias seguradas.

17.18.  A Apólice de Seguro deverá conter as normas estabelecidas pela Superintendência de
Seguros Privados – SUSEP.

17.19. Emitir documento que contenha os dados do seguro e os veículos segurados, coberturas,
valores contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro e condições gerais e
particulares,  que identifiquem o risco,  assim como modificações  que se  produzam, durante  a
vigência do seguro, alteradas através de endosso.

17.20. Providenciar a regularização do sinistro, porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado
pelo Crea-CE.

17.21. A seguradora permanece como única e total responsável perante o Crea-CE, inclusive do
ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza do atendimento, principalmente,
quando da regularização de sinistros.

17.22.  A  seguradora  deverá  manter  lista  atualizada  de  oficinas  conveniadas  em  seu  sítio
eletrônico.

17.23.  A Contratada deverá disponibilizar adesivo, cartão ou outro material contendo os telefones
de contato da Seguradora, em no máximo 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, para que
seja mantido no interior de cada veículo elencado no quadro do Anexo II, e daquelas que por
ventura vierem a ser adquiridos.

17.24. Informar  à  Contratante,  antes  do  início  da  vigência  do  seguro,  os  impedimentos  à
formalização do seguro, justificando-os e comprovando-os.

17.25. Comunicar  à Contratante toda e qualquer irregularidade que observar na execução do
contrato.

17.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.

17.27.  Manter, durante a vigência contratual,  todas as condições de habilitação e qualificação
técnica exigidas no Edital e Termo de Referência;

17.28. Designar preposto, aceito pelo Crea-CE, durante o período de vigência do Contrato, para
representá-la administrativamente sempre que for necessário.

17.29. Indenizar eventuais sinistros em até a 30 (trinta)  dias corridos a contar  da entrega da
documentação completa necessária para essa finalidade.

17.30.  Os bens deverão estar  segurados contra os riscos previstos no Termo de Referência,
desde a data da assinatura do contrato, ainda que não emitida a apólice de seguro.
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17.31. Responder pelos danos causados diretamente ao Crea-CE ou a terceiros, decorrentes de
sua  culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Crea-CE.

17.32. Não subempreitar global ou parcialmente os serviços avençados.

17.33. Prestar todas as informações solicitadas pelo Crea-CE de forma clara, concisa e lógica.

17.34. Poderá prestar assessoramento técnico a respeito dos serviços com orientação, sugestões
e/ou instruções e que serão analisados pelo Crea-CE, visando sempre ao aprimoramento ou à
qualidade dos serviços, inclusive para prevenir sinistros, sem contudo obter vantagens financeiras
dessas situações.

17.35. São expressamente vedadas à licitante vencedora:

a) A  contratação  de  servidor  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  do  Crea-CE durante  a
vigência do contrato a ser celebrado;

b) A utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos
do artigo 7°, do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no
âmbito da administração pública federal;

c) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração do Crea-CE.

17.36. Observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal.

17.37. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do artigo
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

17.38. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da
execução dos serviços, conforme Anexo V – Termo de Confidencialidade.

17.39. Cumprimento de outros itens previstos no Edital, Termo de Referência e legislação vigente
que rege a matéria.

18. DO PAGAMENTO

18.1.  O pagamento  será  efetuado pela  Contratante  no prazo  de 10  (dez) dias,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devendo a referida nota, neste prazo, ser atestada pelo Fiscal
do Contrato e encaminhada ao Setor Financeiro para pagamento.

18.2.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
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18.2.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  art. nº  31  da  Instrução
Normativa nº 03, de 26 de abril de 2018.

18.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período de prestação dos serviços;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

18.6. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da Contratante.

18.7.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

18.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

18.9.  É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.10.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo  adimplemento  da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6 / 100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, CONFORME DECRETO 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE
2019:

19.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta:

19.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
19.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;
19.1.3. Apresentar documentação falsa;
19.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;
19.1.5. Não mantiver a proposta;
19.1.6. Falhar na execução do contrato;
19.1.7. Fraudar a execução do contrato;
19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
19.1.9. Declarar informações falsas; e,
19.1.10. Cometer fraude fiscal.

19.2. Conforme § 1°,  as sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva,  em pregão para  registro  de  preços que,  convocados,  não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

19.3. O licitante/adjudicatário  que cometer  qualquer  das  infrações discriminadas nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

19.3.2. Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e   descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;
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19.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.6.  Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessária à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.8. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

19.10. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.13.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

20.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
licitacao@creace.org.br.

20.3. Caberá ao Pregoeiro,  auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital  e  seus
anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  dois  dias  úteis  contados  da  data  de
recebimento da impugnação.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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20.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao  Pregoeiro,  até 03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

20.6.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de  2 (dois) dias úteis,
contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

20.7.  As impugnações e  pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.7.2.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação.

22. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

22.1.  Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de
sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (art. 65,
inc. II, alínea “d”).

22.1.1.  Nesse caso,  a  CONTRATADA deverá  demonstrar  analiticamente  a  variação dos
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será
analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

23. DA COMPATIBILIDADE

23.1. A CONTRATANTE  fica  obrigada  a  manter,  durante  a  execução deste  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as condições de habilitação exigidas no
processo licitatório.

24. DAS PENALIDADES

24.1.  Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  a
CONTRATADA que:

a) Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou
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e) Cometer fraude fiscal.

24.2. Pela inexecução  total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

24.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

24.2.2. Multa de:

24.2.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços,  limitada a incidência a 15 (quinze) dias.  Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá  ocorrer  a  não-aceitação do objeto,  de  forma a  configurar,  nessa hipótese,
inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da
avença;

24.2.2.2. 10% (dez  por  cento) sobre  o  valor  adjudicado,  em caso  de  atraso  na
execução  do  objeto,  por  período  superior  ao  previsto  no  subitem  acima,  ou  de
inexecução parcial da obrigação assumida;

24.2.2.3.  15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

24.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor total do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

24.2.2.5. 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de
5% (cinco por cento). O atraso superior a 05 (cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

24.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

24.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos.

24.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

24.2.4.1. A  sanção de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste  subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa
no subitem 24.1 do Termo de Referência.

24.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a  própria  autoridade que aplicou a penalidade,  que será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
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24.3. As  sanções  previstas  nos  subitens 24.2.3,  24.2.4  e  24.2.5 poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

24.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor total do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor total do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano

físico, lesão corporal ou consequências letais, por
ocorrência;

5,00

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade

de atendimento;
4,00

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
3,00

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
2,00

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgão fiscalizador, por ocorrência;
2,00

6

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

3,00

7
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

8
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA
01

24.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

24.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
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24.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

24.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

24.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

24.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Crea-CE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

24.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05
(cinco) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

24.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Crea-CE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

24.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  ao  Crea-CE,
observado o princípio da proporcionalidade.

24.10.  Se,  durante o  processo de aplicação de penalidade,  se houver  indícios  de prática  de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa, deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

24.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas, não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

24.12. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

24.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

25. DA VISTORIA

25.1. É facultado ao licitante efetuar visita técnica para levantamento das condições do Termo de
Referência, observado o que preconiza o item 5 do respectivo TR.

25.2. A Contratante não admitirá declarações, a qualquer tempo, de desconhecimento de fatos e
aspectos que dificultem ou impossibilitem a execução total ou parcial dos serviços.
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25.3.  Para  a  vistoria,  o  licitante  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar  devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil  e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para o ato.

25.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o quinto dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

25.5. Caso seja de interesse da licitante, a visita deverá ser agendada, previamente, por meio dos
telefones (85) 3453-5809 ou por  e-mail:  thiago.marques@creace.org.br.  Horário  de visita  será
entre 14:00h às 16:00h.

25.6. Declaração de Vistoria realizada pela Proponente deverá ser preenchida conforme modelo
do Anexo III, e entregue juntamente à documentação de habilitação.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.  

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não  alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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26.11. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  www.creace.org.br e

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg  .  

26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.12.1. ANEXO I  -  TERMO DE REFERÊNCIA;

26.12.2. ANEXO II -   RELAÇÃO DE VEÍCULO;

26.12.3. ANEXO III - TERMO DE VISTORIA;

26.12.4. ANEXO IV -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

26.12.5 ANEXO V  - MINUTA DO CONTRATO; E

        26.12.6. ANEXO VI - MINUTA DO TERMO DE CONFIDENCIALIDADE.

Fortaleza, 08 maio de 2023.

Eng.º  Civil Emanuel Maia Mota 
Presidente do Crea-CE
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro para a Frota do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará, conforme especificações descritas no
presente Termo de Referência.

1.1.1.  O seguro será total  (cobertura compreensiva, isto é,  seguro total  contra colisão,
incêndio, roubo e furto), com assistência 24 horas, para veículos pertencentes à frota do
Conselho.

1.2. Listagem da Frota do Conselho consta no Anexo II.

Catálogo Item Especificação
Quantidade de

Veículos
Valor 

Máximo

906 01 Seguro para a Frota do Crea-CE 40 R$ 60.262,15

1.3. O preço máximo para o objeto desta Licitação será de R$ 60.262,15 (sessenta mil, duzentos
e sessenta e dois reais e quinze centavos).

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global,
e critério de julgamento será o menor preço global por item único.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Frota  de  veículos  do  Crea-CE necessita  estar  segurada  para  realizar  suas  diversas
atividades  fiscalizatórias  e  administrativas,  com  eficiência,  eficácia  e  efetividade.  Seguem
considerações.

2.2. Quando se  trata  de  analisar  a  importância  de  seguro  para  veículos  de frota  de  Órgãos
Públicos, a primeira questão a ser observada refere-se aos custos de proteção desses veículos.
Este é um dos mais importantes fatores analisados. Salienta-se que qualquer veículo de frota está
sujeito a acidentes, roubos, furtos, perda total, problemas mecânicos, outros. 

2.3. Nesses casos, ausente um seguro para fazer a cobertura da frota, os riscos ou probabilidades
destes acontecimentos vierem a ocorrer é considerável, dado o histórico de sinistros ocorridos
com  os  veículos  do  Conselho,  além  de  ocorrências  de  menor  impacto  como  problemas
mecânicos, solicitações de guincho e etc, o que poderia onerar substancialmente o Crea-CE.

2.4. Dentre os benefícios ofertados pelo seguro de frota de veículos, citam-se: 
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● A cobertura com abrangência em todo o território nacional;
● Casco: Limite máximo de indenização até o valor do veículo segurado, 100% (cem por 

cento) da tabela FIPE;
● Cobertura de colisão, incêndio, roubo e furto;
● Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores;
● Franquia especial reduzida;
● O valor de veículo a ser considerado na proposta deverá ser o valor de mercado 

referenciado, 100% (cem por cento) da tabela FIPE; e
● Assistência 24hs (reboque, socorro mecânico, chaveiro, pane seca, com ou sem limite de 

km).

2.5. A frota do  Crea-CE é composta por  40 (quarenta) veículos, realizando as mais diversas
atividades fiscalizatórias por todo o Estado do Ceará. É papel deste  Crea-CE planejar e refletir
sobre possíveis acontecimentos que representarão prejuízos futuros, caso a frota da Autarquia
não possua seguro.

2.6. Os bens patrimoniais do Conselho possuem valores significativos, devendo serem mantidos e
garantidos por meio de cobertura adequada de seguro, haja vista os riscos e a imprevisibilidade
de eventos a que a Administração está exposta.

2.7.  Face à necessidade de manter o patrimônio do Conselho devidamente protegido, evitando
possíveis  prejuízos  para  a  Administração,  a  contratação  pretendida  visa  assegurar  os
supracitados bens públicos, por meio de seguro próprio.

2.8. A licitação adequada é a de adjudicação por preço global, por se tratar de apenas um item e o
mesmo não se adequar ao parcelamento do objeto pretendendo ganho em escala.

2.9. O critério de julgamento será o de menor preço global, destacando que a opção mencionada
não restringirá o caráter competitivo do certame, muito menos a perda da economia de escala,
sendo  necessário  registrar,  ainda,  que  a  natureza  dos  serviços  se  ajusta  a  este  critério  de
julgamento.  Deve ser considerada, também, a economicidade gerada para a Administração, a
dinamização do processo de execução e uniformização dos serviços, fiscalização e gestão do
contrato, em razão de ser efetuada a contratação de uma única empresa para o fornecimento dos
serviços em tela.

2.10. No que toca aos aspectos ambientais, a futura Contratada deverá respeitar a legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  e  técnicas  ambientalmente  recomendadas,  quando  da
realização de atividades nas áreas, escopos dos trabalhos, quer seja em qualidade, quantidade ou
destinação, atividades essas de inteira responsabilidade da Contratada que responderá em seu
próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.

2.11. Considerando que o contrato atual vence em 04/06/2023 e da comprovada necessidade de
seguro para a frota da Autarquia, justifica-se a presente licitação.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
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3.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos do
Decreto Federal nº 10.024/2019.

4. COBERTURAS E GARANTIAS

4.1. A cobertura prevista deverá ter abrangência em todo o território nacional.

4.1.1. Assistência 24 (vinte e quatro) horas em todo o território nacional para passageiros
e veículos, inclusive com serviço de socorro (guincho), sem limite de quilometragem em
qualquer  caso  que  impossibilite  o  regular  funcionamento  dos  veículos  segurados,
impedindo-os de se locomoverem por seus próprios meios.

4.1.2. Mínimo de 20 (vinte) dias de carro reserva, liberado após 24 (vinte e quatro) horas
da solicitação,  no caso de perda parcial  ou total,  para cada veículo,  com exceção do
veículo Mercedes Benz Van Sprinter, placa NQM8478.

4.1.3. Serviço  de  táxi  para  transporte  de  condutor  e  passageiros  por  imobilização  do
veículo, roubo ou furto, sem limite de quilometragem e sem ônus para o Crea-CE.

4.2. CASCO:

4.2.1.  Limite máximo de indenização até o valor  do veículo segurado,  100% (cem por
cento)  tabela FIPE.

4.2.1.1. Não houve pagamento de indenizações nos últimos 12 (doze) meses;

4.2.2. Cobertura de colisão, incêndio, roubo e furto.

4.2.3.  A Seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos
segurados, incluindo as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos
até a oficina ou local adequado mais próximo do acidente, e as indenizações ou prestação
de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme  abaixo:

● Roubo ou furto total, bem como os danos causados pela tentativa destes;
● Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto,
esteve em poder de terceiros. 
● Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento, ainda que com veículos
do próprio Crea-CE, e capotamento;
● Queda  de  raio,  Incêndio  e  explosão,  ainda  que  resultantes  de  atos  danosos
praticados de forma isolada e eventual por terceiros;
● Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;
● Desabamento de árvores, pontes e edificações;
● Acidente durante o transporte do veículo por outro apropriado;
● Submersão  total  ou  parcial  em  água  doce  proveniente  de  enchentes  ou
inundações, inclusive quando guardado em subsolo;
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● Granizo, furacão, terremotos, enchentes e danos causados pela natureza;
● Danos materiais a terceiros;
● Socorro mecânico e reboque 24hs;
● Remoção do veículo acidentado;
● Responsabilidade civil (RCF – Danos Materiais e corporais);
● Acidente pessoal (APP – Morte ou invalidez);
● Cobertura de vidros, faróis, lentes, lanternas e retrovisores.

4.3. Valor da Franquia:

4.3.1. A franquia a ser considerada deverá ser a franquia especial reduzida.

4.3.2. A franquia somente será cobrada quando houver danos parciais, sendo isenta nos
casos de perda total, furto, roubo e quando resultar acidentes em que o dano for causado
apenas a terceiros;

4.4. Valor das Indenizações:

4.4.1. O valor dos veículos a ser considerado na proposta deverá ser o valor de mercado
referenciado, 100% (cem por cento) tabela FIPE.

4.4.2. RCF – Responsabilidade Civil Facultativa:

4.4.2.1. ⇒Danos Materiais .......................  R$ 120.000,00;

4.4.2.2. ⇒Danos Corporais ......................  R$ 120.000,00.

4.4.3. APP – Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros, inclusive o motorista:

4.4.3.1. Morte acidental: R$ 20.000,00 por ocupante;

4.4.3.2. Invalidez permanente, total ou parcial: R$ 20.000,00 por ocupante.

4.5. Dados da Apólice:

4.5.1.  A  apólice  de  seguro  de  automóveis  adotada  pela  Contratada  deverá  conter,
impreterivelmente, os itens a seguir, de acordo com os  valores contratados:

a) Valor referenciado, 100% (cem por cento) tabela FIPE - Casco;
b) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) – Danos materiais;
c) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) – Danos corporais;
d) Valor Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) - Morte;
e) Valor Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) – Invalidez permanente;
f) Assistência 24 h (reboque, socorro mecânico, chaveiro, pane seca, sem limite de 

km);
g) Cobertura de vidros, lentes, faróis, lanternas, retrovisores, para-brisa 
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dianteiro/traseiro, reparo de quebra para-choque, reparo de arranhões 1ª peça, 
reparo de arranhões demais peças;

h) Valor da franquia de vidros, lentes, faróis, lanternas e retrovisores.

4.6. Endosso:

4.6.1. Os veículos pertencentes ao Crea-CE ou que vierem a pertencer e que não fazem
parte desta contratação poderão ao longo de sua vigência, serem inseridos obedecendo às
normas de inclusão por endosso.

4.6.2.  Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na
apólice poderão ser solicitadas pelo  Crea-CE  e processadas pela seguradora, mediante
endosso.

4.6.3. Poderá  ser  solicitado,  mediante  emissão  de  endosso,  inclusão,  substituição  e
exclusão de veículos,  correção de nome do segurado,  endereço,  chassi  e placas dos
veículos  emitidos  erroneamente,  entre  outras  necessidades referentes  ao objeto  deste
contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo.

4.6.4. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 10 (dez) dias a contar
de pedido expresso pelo fiscal designado pelo Crea-CE.

4.7. A apólice deve contemplar as coberturas pretendidas e condições estabelecidas no Termo de
Referência.

4.8. É vedada a incidência de IOF, com base no Decreto nº 6.306/2007.

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

5.1.  Para o correto dimensionamento da proposta,  o licitante deverá observar as informações
constantes no Termo de Referência, em especial na Cláusula décima Quarta, bem como será
facultado ao mesmo realizar vistoria dos veículos, objeto da licitação.

5.2. A  empresa  interessada  em  vistoriar  os  veículos  a  serem  segurados  deverá  agendar
previamente  a  vistoria  por  meio  do  telefone  (85)  3453-5809  ou  pelo  e-mail:
t  hiago.marques@creace.org.br  .

5.3. Os veículos listados no anexo II  -  Relação de Veículos, realizam atividades por todo o
estado do Ceará, alocados em cidades específicas onde funcionam as Inspetorias do Conselho,
devendo a licitante levar essa informação quando da vistoria, ou seja, todos os custos de logística
deverão ser por conta da licitante.

6. METODOLOGIA DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
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6.1. A gestão do contrato ficará a cargo de Setor ou Servidor designado especialmente para este
fim, pelo Crea-CE, que coordenará as atividades inerentes à Gestão e Fiscalização de contrato a
ser efetivado.

6.2. Deverá  ser  priorizado  o  correio  eletrônico  como  meio  oficial  de  comunicação  entre  a
Contratada e a Contratante. Para tanto deverá ser disponibilizado e-mail profissional da empresa.
Também deverão ser disponibilizados números telefônicos fixo e móvel para contato direto com o
representante legal da empresa.

6.3. A  prestação  de  serviços  de  seguro  de  frota  do  Crea-CE deverá  ser  executado  em
conformidade com o descrito no Termo de Referência e com a devida entrega da Apólice de
Seguro no prazo determinado no Item 8.

6.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço
contratado.

6.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666/93.

6.5.1. O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

6.5.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

6.5.3. O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências
verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

7. REQUISITOS / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. Para participar no certame os licitantes deverão apresentar:

7.1.1.  Documento  emitido  pela  Superintendência  de  Seguros  Privados  (SUSEP),
comprovando a regularidade da licitante para operar no mercado de seguros do Brasil,
conforme estabelecido no art. 74 do Decreto-Lei n.º 73/1966, documento com prazo de
validade vigente.

7.1.2. Apresentar  01 (um) ou mais atestado(s)  de capacidade técnica,  expedido(s)  por
pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado,  comprovando  a  aptidão  para  a
prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, no mínimo, seguro de frota para 15 (quinze) veículos.

   Página 34 de 75
Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010

Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

7.1.2.1.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade  econômica  principal  ou  secundária  especificadas  no  contrato  social
vigente;

7.1.2.2. O  atestado  deverá  conter  a  identificação  do  órgão  da  Administração
Pública ou empresa emitente,  a  identificação do contrato  extinto  ou  vigente  de
prestação  de  serviços,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foram
prestados os serviços, e a discriminação dos serviços executados e quantitativos
contratados;

7.1.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado
para ser executado em prazo inferior.

7.2. Critérios e práticas de sustentabilidade:

7.2.1. Respeitar  a  legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas  e  técnicas
ambientalmente recomendadas, quando da realização de atividades nas áreas, escopos
dos trabalhos,  quer seja em qualidade, quantidade ou destinação; atividades essas de
inteira responsabilidade da Contratada que responderá em seu próprio nome perante os
órgãos  fiscalizadores.  Por  mais  que  critérios  de  sustentabilidade  não  se  apliquem
diretamente  ao  objeto  licitado,  deverá  haver,  por  parte  dos  licitantes,  consciência
sustentável naquilo que lhe for pertinente e exigido.

8. DA APÓLICE

8.1. A emissão e entrega da apólice deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados a
partir da data da assinatura do respectivo contrato.

8.2. A empresa não deverá efetuar cobrança pelo custo da apólice. 

8.3.  Deverá ser emitida uma apólice para os veículos constantes do Anexo II  deste termo de
referência. Devendo constar nas apólices as seguintes informações:

a) A identificação da seguradora, com o respectivo CNPJ;
b) O  número  do  processo  administrativo  do  Crea-CE  que  identifica  o  plano

comercializado;
c) As datas de início e fim de sua vigência;
d) As coberturas contratadas;
e) O Limite Máximo de Garantia da apólice e o Limite Máximo de Indenização;
f) O valor, à vista, do prêmio e a data limite para o seu pagamento;
g) O nome ou a razão social do segurado;
h) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações;
i) Indicação da tabela de referência;
j) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%;
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k) Prêmios discriminados por cobertura;
l) Bônus, quando houver;
m)Franquia aplicável: especial reduzida.

8.4. Do Aviso de Sinistro:

8.4.1. A seguradora deverá colocar à disposição do Crea-CE,  24 (vinte e quatro) horas
por dia e nos 07 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.

8.4.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade
em todo o território nacional.

8.4.3. Havendo a necessidade de reboque, a seguradora deverá atender em um prazo
máximo de 02 (duas) horas após o aviso de sinistro.

8.5. Salvados:

8.5.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados (veículos recuperados) passam a
ser de inteira responsabilidade da seguradora, inclusive os trâmites e custos logísticos e
frente ao Detran.

8.6. Regulação de Sinistro:

8.6.1. Ocorrendo  sinistro,  a  seguradora  deverá  realizar  o  exame  das  causas  e  as
circunstâncias no prazo máximo de  02 (dois)  dias úteis após comunicação do Crea-CE,
para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.

8.6.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da
seguradora, o  Crea-CE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a
seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.

8.6.3. O segurado informará do sinistro à seguradora, após a ocorrência.

8.6.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração
será automática sem cobrança de prêmio adicional.

8.6.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para
execução  do  serviço  ficará  totalmente  a  cargo  do  Crea-CE.  Não  cabendo,  pela
seguradora, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço.

8.6.6.  O prazo  máximo  para  as  indenizações  decorrentes  de  sinistro  não  poderá  ser
superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro.

8.7. Da Indenização:

8.7.1. Todas as despesas  de salvamento  durante  e  após  a  ocorrência  de  um sinistro
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ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora.

8.7.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros,
na  tentativa  de  evitar  o  sinistro  ou  minorar  o  dano  ou  salvar  a  coisa  serão  de  total
responsabilidade da seguradora.

8.8. Da Indenização Integral: 

8.8.1. No caso de roubo ou furto, será caracterizada a indenização integral  quando os
prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75%
(setenta e cinco por cento) do valor referenciado.

8.8.2. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados do proprietário
do mesmo e da sociedade seguradora.

8.9. Da Inclusão e Substituição:

8.9.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período
da  vigência  deste  contrato,  a  empresa  deverá  fornecer,  previamente,  orçamento  que
contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para
isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame.

8.9.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o
prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do
prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

8.9.3. A devolução deverá ser realizada mediante transferência bancária para a conta do
Crea-CE, a ser repassada previamente pela Fiscalização do Contrato.

8.10. Da Exclusão:

8.10.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão
de veículo(s), a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido
ao Crea-CE, mediante a fórmula:

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 

8.10.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido
considerando  a  data  a  partir  da  comunicação  realizada  pelo  Crea-CE  à  operadora  do
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referido  seguro.  Esta  comunicação  poderá  ser  realizada  através  de  correspondência
eletrônica  com  confirmação  de  entrega  e  recebimento  ou  via  carta  com  aviso  de
recebimento.

8.10.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias.

8.10.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada via transferência
bancária  para  a  conta  do  Crea-CE,  a  ser  repassada previamente  pela  Fiscalização  do
Contrato.

8.11. Quanto ao prazo de entrega e vigência da apólice:

a) A apólice relativa ao objeto da presente contratação deverá ser entregue ao Crea-
CE, encaminhada à Gerência de Manutenção e Serviços, no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos, contados a partir da data da assinatura do contrato. Poderá ser
enviado cópia ao e-mail: thiago.marques@creace.org.br, da respectiva apólice.

b) O recebimento provisório da apólice,  para efeito de posterior verificação de sua
conformidade, será realizado no ato de sua entrega.

c) O recebimento  definitivo  será  realizado  no  prazo  de  até  10  (dez) dias  após  a
entrega da apólice.

d) O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado na alínea
"a", não a exime de prestar a cobertura contratada, na ocorrência de sinistros e/ou
problemas correlatos.

e) A vigência da apólice, objeto da presente contratação, será de  12 (doze) meses,
iniciando-se  a  partir  da  zero  hora  posterior  à  assinatura  do  contrato,
independentemente de ter ocorrido a emissão e entrega da apólice.

8.12. Quanto à renovação da Apólice:

8.12.1. Poderá ocorrer  a prorrogação da vigência do contrato e do seguro,  a critério  da
Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº
8666/93, respeitando o bônus a que a administração vier a fazer jus.

8.12.2. No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova
apólice de seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração
da apólice anterior.

8.12.3. O  percentual  final  de  variação  do  valor  do  prêmio  não  poderá  ultrapassar  o
percentual limite permitido por lei.
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8.12.4. A atualização dos valores para seguro da frota de veículos, a serem segurados na
prorrogação contratual, incluirá pesquisa de preço previamente à celebração do aditivo, para
fins de verificação da compatibilidade do prêmio do seguro com os valores de mercado.

8.13. Quanto ao Sinistro:

8.13.1. O  prazo  máximo  de  início  do  atendimento/avaliação  dos  danos  causados  aos
veículos será de, no máximo,  02 (dois)  dias úteis, contado a partir do aviso emitido pela
Contratante.

8.13.2.  A contratada deverá garantir o pagamento das indenizações previstas no contrato
dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega da documentação
completa necessária para essa finalidade, de acordo com as normas estabelecidas pela
SUSEP.

9. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por  um representante do
Crea-CE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-
lo de informações pertinentes a essa atribuição, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. A  vigência  do  contrato  será de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação em Diário Oficial da União, independente das
datas das assinaturas eletrônicas das partes, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que a CONTRATADA oferte preços e condições
mais vantajosas para o Crea-CE, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, observado o
disposto na Cláusula décima do Termo de Referência.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no prazo de  10 (dez)  dias,  contados  do
recebimento  da  Nota  Fiscal/Fatura/Boleto,  devendo  o  referido  documento,  neste  prazo,  ser
atestado pelo Fiscal do Contrato e encaminhado ao Setor Financeiro para pagamento.

11.2. A Nota Fiscal/Fatura/Boleto deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.1.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  art.  nº 31  da  Instrução
Normativa nº 03, de 26 de abril de 2018.
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11.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período de prestação dos serviços;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.6. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da Contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a
ampla defesa.

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6, do Anexo XI, da
IN nº 05/2017 - SEGES/MP, quando couber.

11.10. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
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11.11. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida pela  Contratante,  entre  a  data  do vencimento  e o  efetivo  adimplemento  da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6 / 100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DO REAJUSTE

12.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, podendo haver
para eventuais aditivos firmados, após decorridos um ano de contrato. Para reajuste após um ano
de contrato,  poderá ser  usado o  IPCA ou outro índice que seja mais favorável,  a  critério  da
Contratante.

13. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

13.1. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de
sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (art. 65,
inc. II, alínea “d”).

13.1.1. Nesse caso,  a CONTRATADA deverá demonstrar  analiticamente a variação dos
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será
analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

14. DA VISTORIA

14.1. É facultado ao licitante efetuar visita técnica para levantamento das condições dos veículos
objeto do Termo de Referência, observado o que preconiza o item 5 do respectivo TR.

14.2. A CONTRATANTE não admitirá declarações, a qualquer tempo, de desconhecimento de
fatos e aspectos que dificultem ou impossibilitem a execução total ou parcial dos serviços.

14.3.  Para  a  vistoria,  o  licitante  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar  devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil  e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para o ato.
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14.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o quinto dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

14.5. Caso seja de interesse da licitante, a visita deverá ser agendada, previamente, por meio dos
telefones (85) 3453-5809 ou por  e-mail:  thiago.marques@creace.org.br. Horário  de visita  será
entre 14h às 16h.

14.6. Declaração de Vistoria realizada pela Proponente deverá ser preenchida conforme modelo
do Anexo III, e entregue junto à documentação de habilitação.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
conforme normas pertinentes.

15.2. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  por  meio  de  servidor  indicado  pela
Administração.

15.3. Efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados no Termo de Referência.

15.4.  Tomar todas  as providências  para  proteger  o  bem sinistrado e  evitar  a  agravação dos
prejuízos.

15.5. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário.

15.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

15.7. Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na execução dos serviços
para adoção das providências saneadoras.

15.8. Não consentir que terceiros executem os serviços contratados.

15.9. Registrar, em caso de sinistro, o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência Policial.

15.10. Dar imediato Aviso de Sinistro à Contratada, pelo meio rápido de que dispuser, entregando-
lhe relatório dos fatos, mencionando dia, hora, local exato e circunstâncias do sinistro, nome e
endereço completo das testemunhas, providências de ordem policial que tenham sido tomadas e
tudo que possa contribuir para esclarecimentos a respeito da ocorrência.

15.11. Fornecer à Contratada e facilitar o seu acesso a toda espécie de informação sobre as
circunstâncias e consequências do sinistro, bem como os documentos necessários à apuração
dos prejuízos e determinação da indenização.

15.12. Facilitar a realização de inspeções nos bens segurados durante a vigência da Apólice, pela
Contratada, bem como fornecer documentos e esclarecimentos que se fizerem necessários.
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15.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

15.14. Manter atualizados os registros pertinentes ao controle patrimonial de seus bens mantendo
os disponíveis para verificação da Contratada, quando possíveis ocorrências.

15.15. Verificar a manutenção das condições de habilitação estabelecidas na licitação.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Emitir  e  entregar  ao  Crea-CE a  Apólice  de  Seguro,  manuais  e  demais  documentos
relacionados ao seguro dos veículos, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
assinatura do Termo de Contrato.

16.2. A Apólice de Seguro deverá cobrir os bens contra prejuízos e despesas decorrentes dos
riscos cobertos, até o valor das importâncias seguradas.

16.3.  A Apólice  de Seguro  deverá  conter  as  normas estabelecidas pela  Superintendência de
Seguros Privados – SUSEP.

16.4. Emitir documento que contenha os dados do seguro e os veículos segurados, coberturas,
valores contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro e condições gerais e
particulares,  que identifiquem o risco,  assim como modificações  que se  produzam, durante  a
vigência do seguro, alteradas através de endosso.

16.5. Providenciar a regularização do sinistro, porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado
pelo Crea-CE.

16.6. A seguradora permanece como única e total responsável perante o Crea-CE, inclusive do
ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza do atendimento, principalmente,
quando da regularização de sinistros.

16.7. A seguradora deverá manter lista atualizada de oficinas conveniadas em seu sítio eletrônico.

16.8. A Contratada deverá disponibilizar adesivo, cartão ou outro material contendo os telefones
de contato da Seguradora, em no máximo 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, para que
seja mantido no interior de cada veículo elencado no quadro do Anexo II, e daquelas que por
ventura vierem a ser adquiridos.

16.9. Informar  à  Contratante,  antes  do  início  da  vigência  do  seguro,  os  impedimentos  à
formalização do seguro, justificando-os e comprovando-os.

16.10. Comunicar  à Contratante toda e qualquer irregularidade que observar na execução do
contrato.

16.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.
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16.12.  Manter, durante a vigência contratual,  todas as condições de habilitação e qualificação
técnica exigidas no Edital e Termo de Referência;

16.13. Designar preposto, aceito pelo Crea-CE, durante o período de vigência do Contrato, para
representá-la administrativamente sempre que for necessário.

16.14. Indenizar eventuais sinistros em até a  30 (trinta) dias corridos a contar da entrega da
documentação completa necessária para essa finalidade.

16.15.  Os bens deverão estar  segurados contra os riscos previstos no Termo de Referência,
desde a data da assinatura do contrato, ainda que não emitida a apólice de seguro.

16.16. Responder pelos danos causados diretamente ao Crea-CE ou a terceiros, decorrentes de
sua  culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Crea-CE.

16.17. Não subempreitar global ou parcialmente os serviços avençados.

16.18. Prestar todas as informações solicitadas pelo Crea-CE de forma clara, concisa e lógica.

16.19. Poderá prestar assessoramento técnico a respeito dos serviços com orientação, sugestões
e/ou instruções e que serão analisados pelo Crea-CE, visando sempre ao aprimoramento ou à
qualidade dos serviços, inclusive para prevenir sinistros, sem contudo obter vantagens financeiras
dessas situações.

16.20. São expressamente vedadas à licitante vencedora:

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Crea-CE durante a
vigência do contrato a ser celebrado;

b) A utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante,
nos termos do artigo 7°, do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do
nepotismo no âmbito da administração pública federal;

c) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização
da Administração do Crea-CE.

16.21. Observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal.

16.22. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do artigo
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

16.23. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da
execução dos serviços, conforme Anexo VI – Termo de Confidencialidade.
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16.24. Cumprimento de outros itens previstos no Edital, Termo de Referência e legislação vigente
que rege a matéria.
17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do presente objeto licitatório.

18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original,  sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato,  não haja
prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato.

19. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

19.1. Os serviços serão recebidos pelo fiscal do contrato a partir da entrega da apólice para efeito
de verificação da conformidade com as  especificações contidas  no Termo de Referência,  na
proposta e na Apólice, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, mediante atesto da Nota Fiscal.

19.2.  A Contratante  rejeitará,  no  todo ou em parte,  o  serviço  e  demais itens  pertinentes  em
desacordo com as especificações técnicas exigidas.

19.3. A apólice de seguro de bens adotada pela Contratada deverá conter, impreterivelmente, que
o prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistros não seja superior a 30 (trinta) dias
corridos.

19.4. A Contratada deverá fornecer informações relativas ao funcionamento do seguro para os
bens móveis  objeto do Termo de Referência.

19.5. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela Contratante e processada pela
Contratada mediante Endosso.

19.6. A Contratada fica obrigada a efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 10 (dez)
dias  corridos,  a  contar  da  assinatura  do  contrato.  Caso  não  seja  expedida  dentro  do  prazo
estipulado, a Contratada estará sujeita às sanções e penalidade previstas no Edital, Termo de
Referência e outras conforme normativo legal, caso preciso.

20. DAS PENALIDADES

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou

e) Cometer fraude fiscal.

20.2. Pela  inexecução  total  ou  parcial do  objeto  deste  contrato,  o  Crea-CE poderá  aplicar  à
Contratada as seguintes sanções:

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

20.2.2. Multa de:

21.2.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços,  limitada a incidência a 15 (quinze) dias.  Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá  ocorrer  a  não-aceitação do objeto,  de  forma a  configurar,  nessa hipótese,
inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da
avença;

21.2.2.2. 10% (dez  por  cento) sobre  o  valor  adjudicado,  em caso  de  atraso  na
execução  do  objeto,  por  período  superior  ao  previsto  no  subitem  acima,  ou  de
inexecução parcial da obrigação assumida;

21.2.2.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

21.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor total do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

21.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

20.2.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos.

20.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

20.2.4.1. A  sanção de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste  subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa
no subitem 20.1 do Termo de Referência.
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20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a  própria  autoridade que aplicou a penalidade,  que será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

20.3.  As  sanções  previstas  nos  subitens  20.2.3,  20.2.4  e  20.2.5  poderão  ser  aplicadas  à
Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor total do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor total do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão

corporal ou consequências letais, por ocorrência;
5,00

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;
4,00

3
Deixar de atender aos prazos fixados no Termo de Referência e Contrato

para realização de serviços, emissões e demais prazos;
3,00

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e

por dia.
2,00

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

fiscalizador, por ocorrência;
2,00

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

3,00

7
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no

edital/contrato;
01

8
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia.
01

20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

20.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
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20.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Crea-CE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

20.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05
(cinco)  dias,  a contar  da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Crea-CE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  ao  Crea-CE,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.10. Se,  durante  o  processo de aplicação de penalidade,  se houver  indícios  de prática  de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa, deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas, não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.12. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, CONFORME DECRETO 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE
2019:
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21.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta:

21.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
21.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;
21.1.3. Apresentar documentação falsa;
21.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;
21.1.5. Não mantiver a proposta;
21.1.6. Falhar na execução do contrato;
21.1.7. Fraudar a execução do contrato;
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
21.1.9. Declarar informações falsas; e,

         21.1.10. Cometer fraude fiscal.

21.2. Conforme §  1º,  as  sanções descritas  no  caput  também se aplicam aos  integrantes  do
cadastro  de  reserva,  em pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

21.3.  O licitante/adjudicatário  que cometer  qualquer  das infrações  discriminadas nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.3.2.  Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e   descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessária à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

21.10. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  com  base  nas  normas  legais  e  regulamentares
aplicáveis à matéria, particularmente a Lei nº 8.666/93, o Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966, com suas respectivas alterações, e na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o
Código Civil, especialmente os art. 757 a 788 do Capítulo XV, que trata do Seguro.

22.2.  Na formalização dos seguros de Órgãos do Poder Público é vedada a interveniência de
corretores ou administradores de seguros sob qualquer forma, no ato de contratação e enquanto
vigorar o ajuste, nos termos do Decreto nº 59.417, de 26/10/1966.

22.3. Todas as etapas dos serviços, involuntariamente não explícitas neste Termo de Referência,
mas  necessárias  à  execução  total  dos  serviços  e  ao  perfeito  acabamento,  serão  de
responsabilidade da licitante vencedora.
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22.4. A licitação objeto do Termo de Referência poderá ser revogada total ou parcialmente, sem
que caiba indenização aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 49 da Lei nº
8.666/93.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023
 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01842/2023

ANEXO II
RELAÇÃO DE VEÍCULOS

Nº MARCA MODELO PLACA ANO CHASSI
01 CHEVROLET ONIX SBF1E76 2023 9BGEN48H0PG151471
02 CHEVROLET ONIX SAT3A57 2023 9BGEB48A0PG226739 
03 CHEVROLET ONIX SAW2G67 2023 9BGEA48A0PG247662 
04 CHEVROLET ONIX SAY0B97 2023 9BGEB48A0PG177280 
05 CHEVROLET ONIX SAU7C17 2023 9BGEB48A0PG261726 
06 CHEVROLET ONIX SAU8A57 2023 9BGEP48A0PG267513 
07 CHEVROLET ONIX SAU6C67 2023 9BGEP48A0PG241723 
08 HYUNDAI HB20 SAW8F45 2022 9BHCU51AANP308385
09 TOYOTA COROLA POM6F93 2020 9BRBY3BE3L4006201

10
HITECH
ELETRIC ECO TECH 4 6KW POO6I93 2019 LA9B11B12K1JFZ072

11 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POH0278 2018 9BFZH55J2J8044606
12 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POG9748 2018 9BFZH55J0J8030798
13 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POH1258 2018 9BFZH55J7J8030748
14 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POH0228 2018 9BFZH55J7J8044570
15 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POG9908 2018 9BFZH55J9J8044554
16 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POH1198 2018 9BFZH55JXJ8057135
17 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POH1368 2018 9BFZH55J3J8030715
18 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POH0788 2018 9BFZH55J1J8057119
19 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POH0868 2018 9BFZH55J1J8054298
20 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POH1518 2018 9BFZH55J0J8016951
21 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POH1118 2018 9BFZH55J8J8054282
22 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POH0668 2018 9BFZH55J2J8044797
23 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B POH0408 2018 9BFZH55J0J8044572
24 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B PMP9245 2017 9BFZH55J4H8367923
25 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B PMP8925 2017 9BFZH55J0H8367918
26 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B PMP8405 2017 9BFZH55J6H8367910
27 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B PMP9055 2017 9BFZH55J2H8367919
28 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B PMP8305 2017 9BFZH55J5H8364559
29 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B PMP8645 2017 9BFZH55J7H8367916
30 FORD FORD / KA SE 1.5 HA B PMP8505 2017 9BFZH55J9H8373085

31 TOYOTA COROLA PNE7576 2015 9BRBDWHE1G0278070
32 VOLKSWAGEM GOL 1.0 GER. IV OSR9822 2013 9BWAA05W8DP112742
33 VOLKSWAGEM GOL 1.0 GER. IV OSS0312 2013 9BWAA05W7DP112876
34 VOLKSWAGEM GOL 1.0 GER. IV OSS0132 2013 9BWAA05W0DP112928
35 FORD KA FLEX OSS1215 2013 9BFZK53A8DB486317
36 FORD KA FLEX OSS1855 2013 9BFZK53A9DB486469
37 FORD TROLLER T4 TDI 3.0 OCE2796 2011 94TT4TDE3CH010218
38 HONDA BROS 150 NUR2149 2010 9C2KD0520AR088245
39 HONDA BROS 150 NUR2259 2010 9C2KD0520AR089550
40 MERCEDES VAN SPRINTER NQM8478 2009 8AC9036729E019204

   Página 52 de 75
Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010

Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01842/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Eu,___________________________________________________,CPF:____________________,
representante  legal  da  empresa
_____________________________________________________,  CNPJ:
______________________, sediada em ________________________________________, Fone:
_____________________,  E-mail:  _____________________________________________,
declaro, sob as penas da lei, que realizei a VISTORIA dos bens a serem segurados ou declaro
pleno conhecimento da situação dos veículos,  conforme Pregão Eletrônico nº 06/2023,  não
sendo  admitidas,  em  hipótese  alguma,  alegações  de  desconhecimento  das  condições  dos
veículos e de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações do Edital
e seus Anexos.

Fortaleza, _____ de __________________ de 2023.

______________________________________
Nome do Representante legal da empresa
Assinatura e carimbo / Assinatura Digital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01842/2023
ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA
ITEM ÚNICO

Nº MARCA MODELO PLACA ANO CHASSI
VALOR

DO
PRÊMIO

01 CHEVROLET ONIX SBF1E76 2023 9BGEN48H0PG151471
02 CHEVROLET ONIX SAT3A57 2023 9BGEB48A0PG226739 
03 CHEVROLET ONIX SAW2G67 2023 9BGEA48A0PG247662 
04 CHEVROLET ONIX SAY0B97 2023 9BGEB48A0PG177280 
05 CHEVROLET ONIX SAU7C17 2023 9BGEB48A0PG261726 
06 CHEVROLET ONIX SAU8A57 2023 9BGEP48A0PG267513 
07 CHEVROLET ONIX SAU6C67 2023 9BGEP48A0PG241723 
08 HYUNDAI HB20 SAW8F45 2022 9BHCU51AANP308385
09 TOYOTA COROLA POM6F93 2020 9BRBY3BE3L4006201

10
HITECH
ELETRIC

ECO TECH 4
6KW POO6I93 2019 LA9B11B12K1JFZ072

11 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POH0278 2018 9BFZH55J2J8044606

12 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POG9748 2018 9BFZH55J0J8030798

13 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POH1258 2018 9BFZH55J7J8030748

14 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POH0228 2018 9BFZH55J7J8044570

15 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POG9908 2018 9BFZH55J9J8044554

16 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POH1198 2018 9BFZH55JXJ8057135

17 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POH1368 2018 9BFZH55J3J8030715

18 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POH0788 2018 9BFZH55J1J8057119

19 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POH0868 2018 9BFZH55J1J8054298

20 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POH1518 2018 9BFZH55J0J8016951

21 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POH1118 2018 9BFZH55J8J8054282

22 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POH0668 2018 9BFZH55J2J8044797

23 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B POH0408 2018 9BFZH55J0J8044572

24 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B PMP9245 2017 9BFZH55J4H8367923

25 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B PMP8925 2017 9BFZH55J0H8367918
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26 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B PMP8405 2017 9BFZH55J6H8367910

27 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B PMP9055 2017 9BFZH55J2H8367919

28 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B PMP8305 2017 9BFZH55J5H8364559

29 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B PMP8645 2017 9BFZH55J7H8367916

30 FORD
FORD / KA SE

1.5 HA B PMP8505 2017 9BFZH55J9H8373085
31 TOYOTA COROLA PNE7576 2015 9BRBDWHE1G0278070

32 VOLKSWAGEM
GOL 1.0 GER.

IV OSR9822 2013 9BWAA05W8DP112742

33 VOLKSWAGEM
GOL 1.0 GER.

IV OSS0312 2013 9BWAA05W7DP112876

34 VOLKSWAGEM
GOL 1.0 GER.

IV OSS0132 2013 9BWAA05W0DP112928
35 FORD KA FLEX OSS1215 2013 9BFZK53A8DB486317
36 FORD KA FLEX OSS1855 2013 9BFZK53A9DB486469

37 FORD
TROLLER T4

TDI 3.0 OCE2796 2011 94TT4TDE3CH010218
38 HONDA BROS 150 NUR2149 2010 9C2KD0520AR088245
39 HONDA BROS 150 NUR2259 2010 9C2KD0520AR089550

40 MERCEDES
VAN

SPRINTER NQM8478 2009 8AC9036729E019204

Valor Global da Proposta R$

Nos valores acima estão compreendidos além do lucro, encargos sociais, taxas e seguros, fretes
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente, que direta ou indiretamente, decorram da
execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no edital e seus anexos do Pregão
Eletrônico nº 6/2023 – Crea-CE.

Declaramos estar de acordo com todas as condições estipuladas no edital e seus anexos.

Fortaleza, _____ de __________________ de 2023.

______________________________________

Nome do Representante legal da empresa
Assinatura e carimbo / Assinatura Digital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01842/2023
ANEXO V

TERMO DE CONTRATO

Contrato nº xx/2023

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI
O  CONSELHO  REGIONAL  DE  ENGENHARIA  E
AGRONOMIA  DO  CEARÁ  E  A  EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxx

Termo de Contrato que entre si  celebra o Conselho Regional  de Engenharia e Agronomia do
Ceará – Crea-CE, Autarquia Federal instituída pela Lei Federal nº. 5.194/66, inscrito no CNPJ/MF
sob n.º 07.135.601/0001-50, com sede na Rua Castro e Silva, 81 - Centro, Fortaleza-CE, neste
ato representado por seu Presidente, o Eng. Civil Emanuel Maia Mota, inscrito no CPF sob o N.º
xxxxx,  de  agora  em  diante  denominado  simplesmente  de  CONTRATANTE,  e  a  empresa
xxxxxxxxx, inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º  xxxxxx,  sediada  na  xxxxxxxxxxxxxxx,  doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo XXXXXXXXXXXXX inscrito no CPF sob
o xxxxxx, Carteira de Identidade xxxxx, Órgão Expedidor xxxxx, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo N.º xxxx/2023, e em observância às disposições da Lei Federal n.º
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei
nº 11.488, de 15 de junho de 2007 do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, , resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N.º 6/2023, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro para a Frota do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará, conforme especificações descritas no
presente Termo de Referência.

1.1.1.  O seguro será total  (cobertura compreensiva, isto é,  seguro total  contra colisão,
incêndio,  roubo  e  furto),  com  assistência 24  (vinte  e  quatro) horas,  para  veículos
pertencentes à frota do Conselho.

1.2. Listagem da Frota do Conselho consta no Anexo II - Listagem de Veículos.

Catálogo
Ite
m

Especificação
Quantidade de

Veículos
Valor 

Máximo R$

906 01 Seguro para a Frota do Crea-CE 40 R$xxxxxx
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1.3. O preço máximo para o objeto desta Licitação será de R$ xxxxxxxxxxxxx

1.4.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2023, identificado
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.5. As especificações técnicas do objeto são as constantes no termo de referência

CLÁUSULA SEGUNDA –  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
com eficácia a partir de sua publicação em Diário Oficial da União, independente das datas das
assinaturas eletrônicas das partes,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
limitado a  60 (sessenta) meses, desde que a CONTRATADA  oferta preços e condições mais
vantajosas para o Crea-CE, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93,  observado o
disposto na Cláusula décima do Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA APÓLICE E DA COBERTURA

3.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos do
Decreto Federal nº 10.024/2019.

4. COBERTURAS E GARANTIAS

4.1. A cobertura prevista deverá ter abrangência em todo o território nacional.

4.1.1. Assistência 24 (vinte e quatro) horas em todo o território nacional para passageiros
e veículos, inclusive com serviço de socorro (guincho), sem limite de quilometragem em
qualquer  caso  que  impossibilite  o  regular  funcionamento  dos  veículos  segurados,
impedindo-os de se locomoverem por seus próprios meios.

4.1.2. Mínimo de 20 (vinte) dias de carro reserva, liberado após vinte e quatro horas da
solicitação, no caso de perda parcial ou total, para cada veículo, com exceção do veículo
Mercedes Benz Van Sprinter, placa NQM8478.

4.1.3. Serviço  de  táxi  para  transporte  de  condutor  e  passageiros  por  imobilização  do
veículo, roubo ou furto, sem limite de quilometragem e sem ônus para o Crea-CE.

4.2. CASCO:

4.2.1.  Limite máximo de indenização até o valor  do veículo segurado, 100% (cem por
cento) tabela FIPE.

4.2.1.1. Não houve pagamento de indenizações nos últimos 12 (doze) meses;

4.2.2. Cobertura de colisão, incêndio, roubo e furto.

4.2.3.  A Seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos
segurados, incluindo as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos
até a oficina ou local adequado mais próximo do acidente, e as indenizações ou prestação
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de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme  abaixo:

● Roubo ou furto total, bem como os danos causados pela tentativa destes;
● Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto,

esteve em poder de terceiros. 
● Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento, ainda que com veículos

do próprio Crea-CE, e capotamento;
● Queda  de  raio,  Incêndio  e  explosão,  ainda  que  resultantes  de  atos  danosos

praticados de forma isolada e eventual por terceiros;
● Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;
● Desabamento de árvores, pontes e edificações;
● Acidente durante o transporte do veículo por outro apropriado;
● Submersão  total  ou  parcial  em  água  doce  proveniente  de  enchentes  ou

inundações, inclusive quando guardado em subsolo;
● Granizo, furacão, terremotos, enchentes e danos causados pela natureza;
● Danos materiais a terceiros;
● Socorro mecânico e reboque 24hs;
● Remoção do veículo acidentado;
● Responsabilidade civil (RCF – Danos Materiais e corporais);
● Acidente pessoal (APP – Morte ou invalidez);
● Cobertura de vidros, faróis, lentes, lanternas e retrovisores.

4.3. Valor da Franquia:

4.3.1. A franquia a ser considerada deverá ser a franquia especial reduzida.

4.3.2. A franquia somente será cobrada quando houver danos parciais, sendo isenta nos
casos de perda total, furto, roubo e quando resultar acidentes em que o dano for causado
apenas a terceiros;

4.4. Valor das Indenizações:

4.4.1. O valor dos veículos a ser considerado na proposta deverá ser o valor de mercado
referenciado, 100% (cem por cento) tabela FIPE.

4.4.2. RCF – Responsabilidade Civil Facultativa:

4.4.2.1. ⇒Danos Materiais .......................  R$ 120.000,00;

4.4.2.2. ⇒Danos Corporais ......................  R$ 120.000,00.

4.4.3. APP – Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros, inclusive o motorista:

4.4.3.1. Morte acidental: R$ 20.000,00 por ocupante;

4.4.3.2. Invalidez permanente, total ou parcial: R$ 20.000,00 por ocupante.
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4.5. Dados da Apólice:

4.5.1.  A  apólice  de  seguro  de  automóveis  adotada  pela  Contratada  deverá  conter,
impreterivelmente, os itens a seguir, de acordo com os  valores contratados:

a) Valor referenciado, 100% (cem por cento) tabela FIPE - Casco;
b) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) – Danos materiais;
c) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) – Danos corporais;
d) Valor Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) - Morte;
e) Valor Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) – Invalidez permanente;
f) Assistência 24 h (reboque, socorro mecânico, chaveiro, pane seca, sem limite de

km);
g) Cobertura  de  vidros,  lentes,  faróis,  lanternas,  retrovisores,  para-brisa

dianteiro/traseiro,  reparo  de quebra  para-choque,  reparo de arranhões 1ª  peça,
reparo de arranhões demais peças; e

h) Valor da franquia de vidros, lentes, faróis, lanternas e retrovisores.

4.6. Endosso:

4.6.1. Os veículos pertencentes ao Crea-CE ou que vierem a pertencer e que não fazem
parte desta contratação poderão ao longo de sua vigência, serem inseridos obedecendo às
normas de inclusão por endosso.

4.6.2.  Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na
apólice poderão ser solicitadas pelo Crea-CE e processadas pela seguradora, mediante
endosso.

4.6.3. Poderá  ser  solicitado,  mediante  emissão  de  endosso,  inclusão,  substituição  e
exclusão de veículos,  correção de nome do segurado,  endereço,  chassi  e placas dos
veículos  emitidos  erroneamente,  entre  outras  necessidades referentes  ao objeto  deste
contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo.

4.6.4. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 10 (dez) dias a contar
de pedido expresso pelo fiscal designado pelo Crea-CE.

4.7. A apólice deve contemplar as coberturas pretendidas e condições estabelecidas no Termo de
Referência.

4.8. É vedada a incidência de IOF, com base no Decreto nº 6.306/2007.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Crea-CE, para o exercício de 2023, conforme nota de empenho
de nº ………./2023, com data de emissão de ……./2023, conforme classificação abaixo:

   Página 59 de 75
Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010

Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

Elemento de Despesa: Seguros de Bens móveis

Código da Conta: 6.2.2.1.1.01.04.09.023

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de 10  (dez) dias,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devendo a referida nota, neste prazo, ser atestada pelo Fiscal
do Contrato e encaminhada ao Setor Financeiro para pagamento.

5.2.  A Nota Fiscal  ou  Fatura deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  art. 31  da  Instrução
Normativa nº 03, de 26 de abril de 2018.

5.3.  O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período de prestação dos serviços;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.6. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da Contratante.

5.7.  Não havendo regularização ou sendo  a  defesa considerada improcedente,  a  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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5.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a
ampla defesa.

5.9.  É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.10.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida pela  Contratante,  entre  a  data  do vencimento  e o  efetivo  adimplemento  da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = (6 / 100)/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA– DO REAJUSTE

15.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, podendo haver
para eventuais aditivos firmados, após decorridos um ano de contrato. Para reajuste após um ano
de contrato,  poderá ser  usado o  IPCA ou outro índice que seja mais favorável,  a  critério  da
Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os serviços serão recebidos pelo fiscal do contrato a partir da entrega da apólice para efeito
de verificação da conformidade com as  especificações contidas  no Termo de Referência,  na
proposta e na Apólice, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, mediante atesto da Nota Fiscal.

7.2.  A Contratante  rejeitará,  no  todo  ou  em parte,  o  serviço  e  demais  itens  pertinentes  em
desacordo com as especificações técnicas exigidas.

7.3.  A  apólice  de  seguro  de  bens  móveis  adotada  pela  Contratada  deverá  conter,
impreterivelmente, que o prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistros não seja
superior a 30 (trinta) dias corridos.

7.4. A Contratada deverá fornecer informações relativas ao funcionamento do seguro para os
bens móveis objeto do Termo de Referência.
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7.5. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela Contratante e processada pela
Contratada mediante Endosso.

7.6. A Contratada fica obrigada a efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 15 (quinze)
dias  corridos,  a  contar  da  assinatura  do  contrato.  Caso  não  seja  expedida  dentro  do  prazo
estipulado, a Contratada estará sujeita às sanções e  penalidades previstas no Edital, Termo de
Referência e outras conforme normativo legal, caso precise.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

8.1. É facultado ao licitante efetuar visita técnica para levantamento das condições do Termo de
Referência, observado o que preconiza o item 5 do respectivo TR.

8.2. A Contratante não admitirá declarações, a qualquer tempo, de desconhecimento de fatos e
aspectos que dificultem ou impossibilitem a execução total ou parcial dos serviços.

8.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitação para o ato.

8.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o quinto dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

8.5. Caso seja de interesse da licitante, a visita deverá ser agendada, previamente, por meio dos
telefones (85) 3453-5809 ou por  e-mail:  thiago.marques@creace.org.br.  Horário  de visita  será
entre 14:00h às 16:00h.

8.6. Declaração de Vistoria realizada pela Proponente deverá ser preenchida conforme modelo do
Anexo III, e entregue juntamente à documentação de habilitação.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

A - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
conforme normas pertinentes.

9.2. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  por  meio  de  servidor  indicado  pela
Administração.

9.3. Efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados no Termo de Referência.

9.4. Tomar  todas  as  providências  para  proteger  o  bem sinistrado  e  evitar  a  agravação  dos
prejuízos.

9.5. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário.

9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

9.7. Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na execução dos serviços
para adoção das providências saneadoras.

9.8. Não consentir que terceiros executem os serviços contratados.

9.9. Registrar, em caso de sinistro, o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência Policial.
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9.10. Dar imediato Aviso de Sinistro à Contratada, pelo meio rápido de que dispuser, entregando-
lhe relatório dos fatos, mencionando dia, hora, local exato e circunstâncias do sinistro, nome e
endereço completo das testemunhas, providências de ordem policial que tenham sido tomadas e
tudo que possa contribuir para esclarecimentos a respeito da ocorrência.

9.11.  Fornecer  à  Contratada e  facilitar  o seu acesso a  toda espécie  de  informação sobre  as
circunstâncias e consequências do sinistro, bem como os documentos necessários à apuração
dos prejuízos e determinação da indenização.

9.12. Facilitar a realização de inspeções nos bens segurados durante a vigência da Apólice, pela
Contratada, bem como fornecer documentos e esclarecimentos que se fizerem necessários.

9.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

9.14. Manter atualizados os registros pertinentes ao controle patrimonial de seus bens mantendo
os disponíveis para verificação da Contratada, quando possíveis ocorrências.

9.15. Verificar a manutenção das condições de habilitação estabelecidas na licitação.

B - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.16. Emitir  e  entregar  ao  Crea-CE  a  Apólice  de  Seguro,  manuais  e  demais  documentos
relacionados ao seguro dos veículos, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
assinatura do Termo de Contrato.

9.17.  A Apólice de Seguro deverá cobrir os bens contra prejuízos e despesas decorrentes dos
riscos cobertos, até o valor das importâncias seguradas.

9.18. A  Apólice de Seguro  deverá  conter  as  normas estabelecidas  pela Superintendência  de
Seguros Privados – SUSEP.

9.19. Emitir documento que contenha os dados do seguro e os veículos segurados, coberturas,
valores contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro e condições gerais e
particulares,  que identifiquem o risco,  assim como modificações  que se  produzam, durante  a
vigência do seguro, alteradas através de endosso.

9.20. Providenciar a regularização do sinistro, porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado
pelo Crea-CE.

9.21. A seguradora permanece como única e total responsável perante o Crea-CE, inclusive do
ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza do atendimento, principalmente,
quando da regularização de sinistros.

9.22. A seguradora deverá manter lista atualizada de oficinas conveniadas em seu sítio eletrônico.

9.23. A Contratada deverá disponibilizar adesivo, cartão ou outro material contendo os telefones
de contato da Seguradora, em no máximo 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, para que
seja mantido no interior de cada veículo elencado no quadro do Anexo II, e daquelas que por
ventura vierem a ser adquiridos.

9.24.  Informar  à  Contratante,  antes  do  início  da  vigência  do  seguro,  os  impedimentos  à
formalização do seguro, justificando-os e comprovando-os.
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9.25.  Comunicar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade que  observar  na  execução do
contrato.

9.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.

9.27.  Manter,  durante  a  vigência contratual,  todas  as  condições  de habilitação e qualificação
técnica exigidas no Edital e Termo de Referência;

9.28. Designar preposto, aceito pelo Crea-CE, durante o período de vigência do Contrato, para
representá-la administrativamente sempre que for necessário.

9.29. Indenizar  eventuais  sinistros  em até  a  30 (trinta)  dias  corridos  a  contar  da  entrega da
documentação completa necessária para essa finalidade.

9.30. Os bens deverão estar segurado contra os riscos previstos no Termo de Referência, desde a
data da assinatura do contrato, ainda que não emitida a apólice de seguro.

9.31. Responder pelos danos causados diretamente ao Crea-CE ou a terceiros, decorrentes de
sua  culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Crea-CE.

9.32. Não subempreitar global ou parcialmente os serviços avençados.

9.33. Prestar todas as informações solicitadas pelo Crea-CE de forma clara, concisa e lógica.

9.34. Poderá prestar assessoramento técnico a respeito dos serviços com orientação, sugestões
e/ou instruções e que serão analisados pelo Crea-CE, visando sempre ao aprimoramento ou à
qualidade dos serviços, inclusive para prevenir sinistros, sem contudo obter vantagens financeiras
dessas situações.

9.35. São expressamente vedadas à licitante vencedora:

a) A  contratação de  servidor  pertencente  ao quadro  de  pessoal  do  Crea-CE durante  a
vigência do contrato a ser celebrado;

b) A utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos
do artigo 7°, do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no
âmbito da administração pública federal;

c) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração do Crea-CE.

9.36. Observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal.

9.37. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do artigo
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

9.38. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da
execução dos serviços, conforme Anexo VI – Termo de Confidencialidade.

9.39. Cumprimento de outros itens previstos no Edital, Termo de Referência e legislação vigente
que rege a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS PENALIDADES
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10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou

e) Cometer fraude fiscal.

10.2. Pela inexecução  total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

10.2.2. Multa de:

10.2.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços,  limitada a incidência a 15 (quinze) dias.  Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá  ocorrer  a  não-aceitação do objeto,  de  forma a  configurar,  nessa hipótese,
inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da
avença;

10.2.2.2. 10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  adjudicado,  em caso  de  atraso  na
execução  do  objeto,  por  período  superior  ao  previsto  no  subitem  acima,  ou  de
inexecução parcial da obrigação assumida;

10.2.2.3. 15% (quinze por cento)  sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor total do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

10.2.2.5. 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de
5% (cinco por cento). O atraso superior a 05 (cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

10.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos.

10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
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10.2.4.1. A  sanção de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste  subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa
no subitem 21.1 do Termo de Referência.

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a  própria  autoridade que aplicou a penalidade,  que será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

10.3. As  sanções  previstas  nos  subitens 10.2.3,  10.2.4  e  10.2.5 poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor total do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor total do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão

corporal ou consequências letais, por ocorrência;
5,00

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;
4,00

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços

contratados, por empregado e por dia;
3,00

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço

e por dia;
2,00

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

fiscalizador, por ocorrência;
2,00

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

3,00

7
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos

no edital/contrato;
01

8
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na

relação de obrigações da CONTRATADA
01

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:
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10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Crea-CE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

10.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05
(cinco) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Crea-CE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  ao  Crea-CE,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.10.  Se,  durante o  processo de aplicação de penalidade,  se houver  indícios  de prática  de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa, deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

10.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas, não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.12. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

10.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

11.2.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,  assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.2.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.2.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.5.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES

12.1 É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2  Interromper  a execução contratual  sob alegação de inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS ALTERAÇÕES

13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS,  CONFORME  DECRETO
10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019:
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16.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta:

16.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
16.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;
16.1.3. Apresentar documentação falsa;
16.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;
16.1.5. Não mantiver a proposta;
16.1.6. Falhar na execução do contrato;
16.1.7. Fraudar a execução do contrato;
16.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
16.1.9. Declarar informações falsas; e,
16.1.10. Cometer fraude fiscal.

16.2. Conforme §  1º,  as  sanções descritas  no  caput  também se aplicam aos  integrantes  do
cadastro  de  reserva,  em pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

16.3. O licitante/adjudicatário  que cometer  qualquer  das  infrações discriminadas nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

16.3.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

16.3.2. Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

16.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

16.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

16.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
CONTRATANTE ressarcir a CONTRATADA pelos prejuízos causados;

16.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

16.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessária à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
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16.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.8. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

16.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

16.10. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16.13.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA COMPATIBILIDADE

17.1. A CONTRATANTE  fica  obrigada  a  manter,  durante  a  execução  deste  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no
processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  - DO  FORO 
19.1. É eleito o Foro da Cidade de Fortaleza-Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Fortaleza, XX de XXXXXXXXX de 2023

_______________________
XXXXXXXXXX

Presidente do Crea-CE
CONTRATANTE

____________________________
XXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA
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______________________
Visto Procuradoria Jurídica

Crea-CE

TESTEMUNHAS:
______________________

Wesley Ferreira Leandro
CPF XXX.XXX.XXX-XX

________________________________
Isabel Patricia Verçosa do Nascimento

CPF XXX.XXX.XXX.-XX
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023
 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01842/2023

ANEXO VI
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E NÃO DIVULGAÇÃO

O CONSELHO DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO CEARÁ– CREA-CE, pessoa
jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n°  07.135.601/0001-50,  neste  ato
representado na forma da Lei  5.194/66,  doravante simplesmente designado como Crea-CE e
_____________  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas,  sob
n°___________________, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social, doravante
designada  simplesmente  RESPONSÁVEL(IS),  se  comprometem  por  intermédio  do  presente
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, a não divulgar sem autorização, quaisquer informações de
propriedade de ambas as Partes, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O RESPONSÁVEL reconhece que, em razão da sua prestação de serviços ao Crea-CE, tem
acesso a informações privadas do Crea-CE, que podem e devem ser conceituadas como segredo
de indústria ou de negócio. Estas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer
condição e não podem ser divulgadas a terceiros não autorizados, aí se incluindo os próprios
empregados  do  Crea-CE  e  do  RESPONSÁVEL,  sem  a  expressa  e  escrita  autorização  do
representante legal do Crea-CE.

CLÁUSULA SEGUNDA

As informações a serem tratadas confidencialmente são aquelas assim consideradas no âmbito
do Crea-CE e que, por sua natureza, não são ou não deveriam ser de conhecimento de terceiros,
tais como:

I - Listagens e documentações com informações confidenciais a que venha a ter acesso
enquanto contratado pelo Crea-CE;

II  -  Documentos  relativos  à  Engenharia,  armazenadas  sob  qualquer  forma,  inclusive
informatizadas;

III - Metodologias e Ferramentas de desenvolvimento de produtos e serviços, desenvolvidos
pelo Crea-CE, ou para o Crea-CE por terceiros, que estejam em utilização;

IV - Valores e informações de natureza operacional, financeira, administrativa, contábil  e
jurídica;

V - Documentos e informações utilizados na execução dos serviços para a prestação de
serviços deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA
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O RESPONSÁVEL reconhece que as referências dos incisos I a V da CLÁUSULA SEGUNDA
deste Termo são meramente exemplificativas, e que outras hipóteses de confidencialidade que já
existam ou venham ser como tal definidas no futuro devem ser mantidas sob sigilo.

Parágrafo Único.

Em  caso  de  dúvida  acerca  da  natureza  confidencial  de  determinada  informação,  o
RESPONSÁVEL deverá mantê-la sob sigilo até que venha a ser autorizado expressamente pelo
representante legal do Crea-CE, para tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma a ausência de
manifestação  expressa  do Crea-CE poderá  ser  interpretada como liberação  de  qualquer  dos
compromissos ora assumidos.

CLÁUSULA QUARTA

O RESPONSÁVEL recolherá, ao término da prestação de serviços, para imediata devolução ao
Crea-CE, todo e qualquer material  de propriedade deste,  inclusive notas pessoais envolvendo
matéria sigilosa a este relacionada, registro de documentos de qualquer natureza que tenham sido
criados, usados ou mantidos sob seu controle ou posse, seja de seus empregados, prepostos,
prestadores  de  serviço,  seja  de  fornecedores,  com vínculo  empregatício  ou  eventual  com o
RESPONSÁVEL,  assumindo  o  compromisso  de  não  utilizar  qualquer  informação  sigilosa  ou
confidencial a que teve acesso enquanto contratado pelo Crea-CE.

Parágrafo Único.

O RESPONSÁVEL determinará a todos os seus empregados, prepostos e prestadores de serviço
que estejam, direta ou indiretamente, envolvidos com a prestação de serviços, a observância do
presente Termo, adotando todas as precauções e medidas para que as obrigações oriundas do
presente instrumento sejam efetivamente observadas.

CLÁUSULA QUINTA

O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente ao Crea-CE qualquer violação das regras
de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da
existência de dolo, bem como de seus empregados, prepostos e prestadores de serviço.

CLÁUSULA SEXTA

O descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Termo acarretará a responsabilidade
civil e criminal dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no descumprimento ou violação.

CLÁUSULA SÉTIMA

As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação do vínculo
contratual entre o RESPONSÁVEL e ao Crea-CE e abrangem as informações presentes e futuras.
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CLÁUSULA OITAVA

Este  TERMO  DE  CONFIDENCIALIDADE é  parte  integrante  e  inseparável  do  CONTRATO
PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro

Surgindo  divergências  quanto  à  interpretação  do  disposto  neste  instrumento,  ou  quanto  à
execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão
solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da razoabilidade,
da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo

O disposto  no  presente  TERMO prevalecerá  sempre  em caso  de  dúvida  e,  salvo  expressa
determinação  em  contrário,  sobre  eventuais  disposições  constantes  de  outros  instrumentos
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

Parágrafo Terceiro

Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no sentido de
que:

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e
monitorar as atividades da CONTRATADA;

II  –  A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar,  sempre  que  solicitadas  formalmente  pela
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL;

III  – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições
estabelecidas  neste  instrumento,  não  constituirá  novação  ou  renúncia,  nem  afetará  os
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV  –  Todas  as  condições,  Termos  e  obrigações  ora  constituídos  serão  regidos  pela
legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado
pelas partes;

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a
CONTRATADA  não  descaracterizarão  ou  reduzirão  o  compromisso  e  as  obrigações
pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido  e  com todos  seus  efeitos  legais  em
qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;

VII – O acréscimo, a complementação, a substituição e o esclarecimento de qualquer uma
das informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO,
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passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a
mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessária a
formalização de TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL;

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou
suas filiadas, nem em obrigação de divulgar Informações Sigilosas para a outra Parte, nem
como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

CLÁUSULA NONA 

O  RESPONSÁVEL  se  compromete,  no  âmbito  do  Contrato  objeto  do  presente  Termo,  a
apresentar ao Crea-CE declaração individual de adesão e aceitação das presentes cláusulas, de
cada integrante ou participante da equipe que prestar ou vier a prestar os serviços.

Fortaleza/CE, ___ de ________ de 2023.
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